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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA
SERRA NEGRA - MA

CONCORRÊNCIA N° 007/2022

CREDENCIAL

CONSTRUTORA -



CARTA CREDENCIAL ....

A empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 31.570.201/0001-58, 
localizada na Rua Carlindo da Mota Bandeira, SN, Cep; 65970-000, Bairro; Jardim São 
Miguel, Porto Franco - MA, por intermédio do seu representante legal o Sr. ALEXANDRE 
ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Rui 
Barbosa, Vila Lobão, n° 9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA, portador do R.G n° 
045717072012-7 SSP MA e do CPF n° 611.746.823-70, pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. Matheus Bezerra Rodrigues, brasileiro, 
solteiro, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade n° 1232245990 SESP/MA e do 
CPF n° 068.117.343-29, a quem confere amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de 
FORMOSA DA SERRA NEGRA, praticar os atos necessários à representação da outorgante 
na licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA N° 007/2022, usando dos recursos legais 
e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso 
de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, declarar a intenção de interpor recurso ou ressalvas, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar declarações, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está 
em outrem, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, com ou sem reserva de iguais 
poderes, dando tudo por bom firme e valioso.

Porto Franco - MA, 26 de setembro de 2022.

ENGESERV CONSTRUT LTDA
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

045717072012-7 SSP MA 
611.746.823-70 
Proprietário

CONSTRUTORA
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ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°04, DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA ENGESERV CONSTRUTORA LTDA I . ,

CNPJ: 31.570.201/0001-58 Fk I8

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, solteiro, empresárli/^-^y— 
portador do RG n° 045717072012-7 SSP MA, e CPF n° 611.746.823-70, 
nascido em 08/07/1996, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila
Lobão, n° 9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA.

MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA, brasileira, solteira, 
empresário, portador do RG n° 068671722019-7 SSP-MA e CPF n° 
093.188.583-37, nascido em 14/02/2005, residente e domiciliado na Rua 
Pará, s/n°, CEP 65.968-000, Centro, Campestre do Maranhão MA. Neste ato 
representada por sua mãe JOSILANE SANTOS DE MIRANDA, Brasileira, 
Casada, regime parcial de bens, vendedora, portadora do RG n° 
024954042003-9, SSP MA e CPF n° 031.287.063- 95, nascida em 
30/09/1988, residente e domiciliada na Rua Pará, s/n°, CEP 65.968-000, 
Centro, Campestre do Maranhão MA. únicos sócios da empresa 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, com sede na Rua Carlindo da Mota 
Bandeira, SN, Cep; 65970-000, Bairro; Jardim São Miguel, Porto Franco 
Ma., registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, NIRE: 
21201102746 de 21/12/2020, e inscrita no CNPJ sob o número 
31.570.201/0001-58, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato 
social:

1a - Fica alterado o objeto da sociedade com as seguintes atividades 
econômicas; 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, 42.11-1-01 - 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 42.11-1-02 - PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, 42.13-8-00 - OBRAS 
DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, 42.21-9-02 - CONSTRUCAO 
DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 42.21-9-03 - 
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 42.92-8-01 
- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 43.13-4-00 - OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, 43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUCAO, 68.21-8-01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO 
DE IMÓVEIS, 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 4222-7/01 CONSTRUCAO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGACAO, 4391-6/00 
OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/01 ADMINISTRACAO DE OBRAS, 4399-1/03 
OBRAS DE ALVENARIA, 4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS 
DE AGUA, 7119-7/01 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 
7119-7/02 ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS, 3600-6/01 CAPTACAO, 
TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA.

2a - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.(art. 
1.052, CC/2002)

4a A administração da sociedade será exercida pelo sócio ALEXANDRE 
ESTRELA GUIMARÃES, com os poderes e atribuições de incumbir de todas 
as operações e representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extra­
judicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
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atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 
1064, CC/2002) Fls.NLMj
5a Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendí^fonca 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

6a O administrador declara, sob as penas da Lei que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pene que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.(art. 1.011, § 1o, CC/2002)

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA e para fins publicitários tem como nome 
de fantasia ENGESERV, inscrita no CNPJ sob o número 31.570.201/0001- 
58, tem sede na Rua Carlindo da Mota Bandeira, SN, Cep; 65970-000, Bairro; 
Jardim São Miguel, Porto Franco Ma.,, (art. 997, II, CC/2002)

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital da sociedade é de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente 
do País, assim subscritas:
(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002).
SÓ C 1 0 QUOTAS ( % ) VALOR-RÍ
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 200.000 50,00% 200.000,00
MARIA EDUARDA DE MIRANDA 
MOREIRA

200.000 50,00% 200.000,00

TOTALIZANDO 400.000 100,00% 400.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é a exploração por conta própria, 
no ramo de;
41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS, 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM 
PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO 
- RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 42.21-9-03 - MANUTENCAO 
DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 42.92-8-01 - MONTAGEM 
DE ESTRUTURAS METALICAS, 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, 68.21-8-01 - 
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMÓVEIS, 71.12-0-00 - 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGACAO, 4391-6/00 OBRAS DE
FUNDAÇÕES 4399-1/01 ADMINISTRACAO DE OBRAS, 4399-1/03 OBRAS DE
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ALVENARIA, 4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 
7119-7/01 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/02 
ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS, 3600-6/01 CAPTACAO, TRATAMENTO 
E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA. fls. 5"3 <?

Proc.KL c ¥5. -_
CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 03/09/2018 Rubrica ......
seu prazo de duração é por tempo indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social.(art. 1.052, CC/2002)

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES, com os poderes e atribuições de 
incumbir de todas as operações e representará a sociedade ativa e passiva, 
judicial e extra-judicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.(artigos 997, VI; 
1.013, 1.015, 1064, CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados.(art. 1.065, CC/2002)

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso.(arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de PRO LABORE, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.
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PARAGRAFO UNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.(art. 1.028 e art. pjo J 
1.031, CC/2002) prôc frio

Rubrica
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da L 
Lei que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pene que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.(art. 1.011, § 1o, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Porto Franco, Estado 
do Maranhão para resolver qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto 
neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, em via única 
destinada a registro e arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

Porto Franco -MA, 29 de Março de 2021.

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES

MARIA EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA 
ato representada por sua mãe JOSILANE 

SANTOS DE MIRANDA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03128706395

61174682370

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de/verificação.



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
31.570.201/0001-58 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

Data oe abertura 
21/09/2018

piõnmmsÃRiÃi---------------------
| ENGESERV CONSTRUTORA LTDA

I TITULS tiõTSTAégLEt imenTo' Inõtje Bg FanTaSiâi'
|ENGESERV

-pSrtT
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[CÒÓIGO É DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

6õ6«5d g 6ÀS aTM6ÀM6 gMNÕMieÀã ---------------------------------------------------------------------------------------------------
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
42.11-14)1 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinallzaçáo em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
42.22-7-02 - Obras de Irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis (Dispensada ')
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésla (Dispensada *)
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos (Dispensada *)
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| ENGESERV.CONSTRUTORAeGMAIL.COM
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SITUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

(•) A dispensa de alvarás e licenças i direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n’ 51 de 11 de 
junho de 2019. ou da legislaçào própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/08/2022 às 08:00:29 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

:= CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO Áfii CONSULTAR QSA O VOLTAR
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

ENGESERV.CONSTRUTORAeGMAIL.COM
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Departamento Nacional de Trânsito
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

VIA-01assinatura do titular

LEI N°7 116 DE 29/06/83

DATADENAScr.

14/02/2005

CPF
093188583-37

SAO LUIS MA
P-005

CARTEIRA bE IDENTIDADE

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

tiliaçAo . K ■ '*:'7 ‘
EDEN MOREIRA DA SILVA E JOSILANE SANTOS 
DE MIRANDA

068671722019-7 08/01/2019
hOMfc maria EDUARDA DE MIRANDA MOREIRA

NATURALIDADE

IMPERATRIZ - MA
DOCORKJEM
NASC. N. 52805 EL,

l-AOvrkv -Wuvm

TABELIONATO DE NOTAS 
& REGISTRO DE IMÓV EIS 

VALMIRSIEBRA VILAR
Av. Tancredo Neves, n5 642, Centro, Estreito-MA 

Cel. (99) 98266-2009
E-mail - extrajudicial.cartorio8gmail.com
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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DECLARAÇÃO

limo. Sr.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
Referente: CONCORRÊNCIA N° 007/2022 CPL

Prezados Senhores,

A empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 31.570.201/0001-58, localizada na Rua 
Carlindo da Mota Bandeira, SN, Cep; 65970-000, Bairro; Jardim São Manoel, Porto Franco - MA, por intermédio 
do seu representante legal o Sr. ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n° 9, CEP 65.910- 
265, Imperatriz - MA, portador do R.G n° 045717072012-7 SSP MA e do CPF n° 
611.746.823-70, DECLARA sob as penas da lei, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso 
V do Art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze).
2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar n°. 147/2014 e; na presente data, é considerada:
() MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n° 147/2014;
(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n° 1472014.
() COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007.
() Não é ME/EPP/COOP.
3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende 
a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço 
oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.
4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.à, da Lei Federal n.° 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do CONCORRÊNCIA em 
epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na 
íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.
5) Quanto a elaboração independente de proposta:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a. discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA
RUA CARLINDO DA MOTA BANDEIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000

CONSTRUTORA

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES

045717072012-7 SSP MA
611.746.823-70

Proprietário
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2202212634

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade
21201102746 31.570.201/0001-58 21/12/2020 03/09/2018

Endereço Completo
Rua CARLINDO DA MOTA BANDEIRA, N9 S/N, JARDIM SAO EMANUEL - Porto Franco/MA - CEP 65970-000

41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 42.11-1-02 - PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, 42.21-9-02 - 
CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELETRICA, 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
E RECREATIVAS, 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 43.30-4 99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, 68.21-8-01 - 
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMÓVEIS, 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 4222-7/01 CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGACAO, 4391-6/00 
OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/01 ADMINISTRACAO DE OBRAS, 4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA, 4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE POCOS DE AGUA, 7119-7/01 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-J/827CT1VIDADES DE ESTUDOS 
GEOLOGICOS, 3600-6/01 CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA. \

Capital Social
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

/ ' Porte \

( EPP (Empresa de Pequeno
\ Porte) /

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
MARIA EDUARDA DE 093.188.583-37 R$200.000,00 Sócio N
MIRANDA MOREIRA
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
ALEXANDRE ESTRELA 611.746.823-70 R$200.000,00 Sócio S
GUIMARAES
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
JOSILANE SANTOS DE 031.287.063-95 R$0,00 MAE/REPRESENTANTE
MIRANDA

Término do mandato
Indeterminado

Término do mandato
Indeterminado

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome CPF
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 611.746.823-70

Término do mandato 
Indeterminado

Último Arquivamento
Data Número Ato/eventos
23/05/2022 20220575738 223 / 223 - BALANÇO

Situação 
ATIVA 
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/09/2022, às 10:16:49 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5K51XQUS.
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral
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